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INDICAÇÃO N° 521/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, Colocação de
faixa para pedestres nos cruzamentos das Ruas Sebastião Romeu Soares com Rua Luiz
José Medeiros e bem assim, no cruzamento da Rua Eurípedes Amorim Leal com a mesma
Rua Luiz José Medeiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se  porque  a  Escola  Básica  Padre  Pedro  Barom,  localiza-se  justamento  nessa
quadra e nos horários de entrada e saída de alunos o tráfego de pedestres e veículos é
muito intenso, tendo já ocorrido atrapelamentos. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

LAUDELINO LAMIM
VEREADOR - MDB




